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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ VARA 

REGIONAL DE MANGABEIRA - PB 

 

 

 

 

 

 

 

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA, brasileira, solteira, comerciante, 
portadora do RG: 3.515.306 SSP-PB e CPF: 106.559.414-36, residente e 
domiciliada na Rua: Av. Pinheiro do Paraná, nº 697, apt. 301, Paratibe, CEP: 
58062-278, João Pessoa – PB, vem por seu advogado e procurador constituído 
nos termos do instrumento de mandato em anexo e in fine assinado, com 
escritório profissional localizado na rua: Professor Osvaldo Miranda Pereira, nº 
860, Edf. Jardim Luna Center, Salas: 206 e 207, Jardim Luna, nesta Capital-PB, 
onde deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, mui 
respeitosamente, perante Vossa Excelência, com fundamento no Art. 319 do 
CPC e na Lei 6.194/74, ingressar com a presente: 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO (DPVAT)  
 

Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, inscrito no CNPJ 09.248.608/0001-04, Rua Senador Dantas n. 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP 200312-05, com fundamento nas razões de 

fato e de direito a seguir expostas: 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA. 

 

Requer o Autor o benefício da gratuidade de justiça, 

nos termos da Legislação Pátria, inclusive para efeito de possível recurso, tendo 

em vista estar impossibilitado de arcar com as despesas processuais sem 

prejuízo próprio e de sua família. A Carta Magna em seu art. 5º, inciso LXXIV, 

estabelece o seguinte: “O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
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aos que comprovarem insuficiência de recursos”. Neste mesmo sentido caminha 

a Lei nº 1.060/50 em seu art.4º, in verbis: 

 

Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência 

judiciária, mediante simples afirmação, na própria 

petição inicial, de que não está em condições de 

pagar às custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 

 

Desta feita, requer o Demandante o deferimento dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita, pois como atesta, não ter condições 

de arcar com as custas e despesas processuais sem o comprometimento do 

sustento próprio e de sua família. 

 

II – DA PERÍCIA MÉDICA E SUAS CUSTAS 

 

    De forma a provar, não apenas os danos corporais, 
mas, sobretudo, a lisura do Requerente e sua boa-fé, o Promovente requer a 
realização perícia médica, apenas se Vossa Excelência entender necessário, já 
que resta visível o trauma sofrido pela parte. 
 
    Desta forma, vem o Postulante humildemente 
requerer a Vossa Excelência, que determine através dos termos firmado no 
convênio com o Tribunal de Justiça da Paraíba, a realização de perícia, uma vez 
que para receber tal indenização securitária, necessário se faz que fique 
constatada a debilidade, bem como o grau de invalidez do membro atingido. 
Como medida de inteira Justiça. 
 
    Ainda, por ser pobre na forma da lei, a autora não 
tem condições de arcar com quaisquer custos periciais, sendo necessária, 
neste caso, aplicação do que dispõe o Art. 3º da Lei 1060/50: 
 

Art. 3º - A assistência judiciária compreende as 
seguintes isenções:  
 
(...)  
 
V - dos honorários de advogado e peritos. 

 

 

 

DOS FATOS 
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A Autora foi vítima de acidente de trânsito no dia 

17/02/2019 por volta das 00h32, quando estava na garupa com seu esposo, 

numa Honda CG FAN, placa – QFL 6906/PB. A caminho de sua residência 

deparou-se um cachorro de grande porte, ao desviar-se do animal, o condutor 

perdeu o controle do veículo e veio a colidir com um muro de uma residência.  

 

Após o acidente, a Autora foi socorrido pelo SAMU e 

levada ao Complexo Hospitalar Tarcísio Burity da Capital, onde foi submetida a 

exames conforme documento anexo.  

 

Ao chegar no hospital, teve como diagnóstico: 

FRATURA DE SEGUNDO E TERCEIRO DEDO DA MÃO ESQUERDA., 

conforme laudo e prontuário anexo. 

 

Por decisão da vítima, a mesma se dirigiu ao 

HOSPITAL GERAL DA PARAÍBA, onde foi submetida a cirurgia e exames 

médicos conforme laudo e documentos em anexo. 

 

Em decorrência deste acidente, a Autora está 

incapacitada para desenvolver as atividades diárias que exercia, ou seja, a 

indenização terá que ser no percentual de 100%, uma vez que a Suplicante 

obteve lesões que causaram invalidez em partes de seu corpo. 

 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

   

A Requerente juntou diversos documentos exigidos 

pela Seguradora, isso para preencher os requisitos da indenização do seguro 

obrigatório, tendo recebido indenização PARCIAL, no valor de R$ 2.362,50 

(Dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), portanto, 

quantia bem INFERIOR à que o autor faz jus, tendo em vista a debilidade de 

seu membro, em desacordo com a Lei n°. 11.945/09, vide abaixo:  
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DO DIREITO 

 

    A Lei nº 11.482/07, vigente impõe um valor para as 
indenizações que envolvam veículos automotores de via terrestre pagos em 
razão do seguro obrigatório (DPVAT), no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), nos casos de invalidez permanente. Vejamos: 
 
 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2º compreendem as 
indenizações por morte, INVALIDEZ PERMANENTE 
e despesas de assistência médicas e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: a – 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) nos casos de 
invalidez. 

 

 

    Este é o entendimento consolidado pelos tribunais, in 

verbis: 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO DPVAT. PROCEDÊNCIA 
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PARCIAL DO PEDIDO. IRRESIGNAÇÃO APELATÓRIA. 

ALEGAÇÃO DE RASURA NO BOLETIM DE 

OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA. NEXO CAUSAL 

DEMONSTRADO. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. 

FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO DE ACORDO 

COM O GRAU DA INVALIDEZ. APLICAÇÃO DA LEI 

6194/74. PROPORCIONALIDADE DEFINIDA PELA 

TABELA ANEXA À LEI 11.945/09. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. – Constatando-se que a seguradora não 

pagou a totalidade do valor devido à promovente na esfera 

administrativa, deve efetuar a complementação devida – 

Comprovada a debilidade permanente parcial, através de 

Laudo realizado por perito oficial, devida é a indenização 

fixada na Lei n. 6.194/74, respeitada a devida 

proporcionalidade definida pela tabela anexa à norma nº 

11.945/09. – “A indenização do seguro DPVAT, em caso 

de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.”(Súmula 474, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 

19/06/2012). – (TJPB – ACÓRDÃO/DECISÃO do 

Processo Nº 00017674320148150211, 1ª Câmara 

Especializada Cível, Relator DES. JOSÉ RICARDO 

PORTO, j. em 15-12-2016) 

 

 

DPVAT - Indenização - Valor – Complementação Em 

seguro DPVAT, o valor teto de indenização não deve ser 

tido como fator de correção, mas quantia devida à 

indenização, em virtude do sinistro ocorrido, e que, se 

pago a menor, deve ser objeto de complementação. (20 

Turma Recursal de Uberlândia - Rec. n1 702.041.774184- 

Rel. Juiz Armando Conceição Vieira Ferro). 

 

DPVAT - Indenização - Valor complementar Juizado 

Especial Cível - Seguro Obrigatório (DPVAT) - 

Complementação - Admissibilidade. O recibo de quitação 

outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação 

parcial do quantum legalmente assegurado pelo artigo 31 

da Lei n1 6.194/74, não se traduz em renúncia a este, 

sendo admissível postular em juízo a sua 

complementação, não ocorrendo a prescrição a qual não 

pode ser conhecida de ofício - É legitima a cobrança do 

DPVAT com base no salário mínimo, pois a Lei n1 

6.194/74 não foi atingida pelo advento das Leis n1 

6.205/75 e 6.243/77. (20 Turma Recursal de Betim - Rec. 

n1 9238-2/04 - Rel. Juiz Dirceu Walace Baroni). 
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    Desta forma Nobre Julgador, a Demandante 

preenche todos os requisitos introduzidos pela lei supra do seguro obrigatório no 

processo em tela para alcançar o valor devido da indenização perseguida pelo 

mesmo. Portanto, todas as exigências que a Lei impõe, para que seja paga a 

indenização do seguro obrigatório, foram preenchidas, ficando desde já a ré 

obrigada a indenizar o requerente. Tudo como Medida de Lídima e Inteira 

Justiça. 

 

 

DOS PEDIDOS 
 

    Diante dos fatos acima narrados, bem como, das 

provas documentais acostadas aos autos, assim também com fundamento na 

Lei que rege a matéria, e ainda nas Jurisprudências emanadas de vários 

Tribunais do País, o demandante vem perante Vossa Excelência, com o máximo 

respeito pedir o seguinte:  

 

1. Que Vossa Excelência lhe conceda os benefícios da Justiça Gratuita, na forma 

da Lei nº. 1.060/50, uma vez que a parte autora, em face de seu atual estado de 

necessidade, não se encontra em condições de arcar com as despesas deste 

processo advindas, sem que prejudique seu sustento próprio, bem como, de sua 

família; 

 

2. Por se tratar a Ré de pessoa jurídica, requer-se que a citação seja efetuada 

por intermédio do sistema de cadastro de processos em autos eletrônicos nos 

termos do art. 246, § 1º do Código de Processo Civil ou seja a promovida citada 

pelo correio, nos termos dos artigos 246, I, 247 e 248 do Código de Processo 

Civil, para responder no prazo de 15 (quinze) dias com base no artigo 335 do 

CPC, sob pena de sofrer os efeitos da revelia e confissão, artigo 344 do CPC, 

devendo o respectivo mandado conter o prazo para resposta, o juízo e o cartório 

com o respectivo endereço e ao final sejam condenados ao pagamento dos 

valores pleiteados nesta e acréscimos ; 

 

3. Julgar procedente o presente pedido, para o fim de condenar a Requerida ao 

pagamento do valor R$ 1.282,50 (Um mil, duzentos e oitenta e dois reais e 

cinquenta centavos) a título de seguro DPVAT, isso desde a data do fatídico 

acidente e acrescido ainda dos juros legais, conforme o disposto na Súmula 54 

do STJ e correção monetária; 
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4. Condenar a Requerida no pagamento das custas e despesas processuais 

mais honorários advocatícios no percentual de 20%, nos termos do que preceitua 

o artigo 85, §2º, do CPC; 

 

5. Requer, ainda, seja acrescido ao importe condenatória a multa de 10% (dez 

por cento) e honorários de advogado, sobre o valor atualizado do débito, caso a 

demandada não realize tal pagamento no prazo de 15(quinze) dias, a contar do 

trânsito em julgado, de conformidade com o artigo 523, §1º do CPC, introduzido 

pela Lei 13.105/2015; 

 

6. A dispensa de designação de audiência de conciliação conforme art. 319, VII, 

CPC, tendo em vista a prática consolidada da seguradora é de não realizar 

acordos nas audiências de conciliação em demandas congêneres, desse modo, 

mostra-se inoportuna a audiência de conciliação/mediação prevista no art. 334, 

do CPC; 

 

7. Protesta a Autora provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

permitido, juntada de documentos e outras a serem requeridas oportunamente; 

 

 

Dá-se, a presente causa para efeitos fiscais o valor de 

R$1.282,50 (Um mil, duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 

 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

João pessoa - PB 30 de Julho de 2019. 

 

 

MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA 

OAB – PB 21734 
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QUESITOS PARA O PERITO: 

 

1. Houve lesão à integridade física da vítima? 

2. Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las 

3. Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e 
funcionais dos órgãos/membros atingidos? 

4. Se tais sequelas causaram redução na capacidade laborativa da vítima? 

5. Se a lesão deixou sequelas incapacitantes, quantificando os graus de perdas 
das mobilidades? 

6. Se as sequelas são provenientes do acidente automobilístico sofrido pelo 
autor? 

7. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve incapacidade laborativa, e tudo o mais 
que achar necessário. 

8. Queira o Dr. Perito esclarecer se a lesão é de caráter temporário ou definitivo? 

9. Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de 
algum órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função 
de acidente automobilístico ou outras causas? 

10. Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum 
órgão do periciado é de caráter permanente ou temporário? 
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(YiNbB{B{B{JmPaB{QtE{B{QhExAzSdJjE{HbB{B{RuSg)05/07/2019 R$ 86,30 1794741-2019- 06-2

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
Roteiro: 18-005-630-4126

83610000000-6 86300149000-3 17947412019-5 06200005019-5

JOAO PESSOA

JUN/2019 28/06/2019 05/07/2019 R$ 86,30
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Anexo.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.5.19.21055/01

Data de emissão:
31/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  152,76

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  152,76

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.5.19.21055/01

Data de emissão:
31/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  152,76

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  152,76

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.5.19.21055/01

Data de emissão:
31/07/2019

Data de vencimento:
31/07/2019

UFR vigente:
R$  50,47

Conta FEJPA:
1618-7228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  152,76

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  152,76

866700000015   527609283181   520190731205   051921055011

866700000015   527609283181   520190731205   051921055011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.621055 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 100,94
R$ 50,47
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.621055 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 100,94
R$ 50,47
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

Número da guia: 200.2019.621055 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 100,94
R$ 50,47
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866700000015   527609283181   520190731205   051921055011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.621055 Data Vencimento: 31/07/2019 Data Emissão: 31/07/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Paula Rossane Barbosa da Silva

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT

Valor da Causa: R$  1.282,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  100,94 Taxa: R$  50,47

Total da Guia: R$  151,41

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0806526-97.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia 03 de Outubro de 2019, àsUNA
14:20h, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 03/10/2019, às 14h20min, seguida de audiência

, oportunidade em que se buscará a composição entre as partesde conciliação, instrução e julgamento
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0806526-97.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade processual.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento ( ) para o dia 03 de Outubro de 2019, àsUNA
14:20h, a realizar-se na sala de audiências da 4ª Vara Regional de Mangabeira.

Cite-se e  a parte ré. A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade daintime-se
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de processo
eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC fica vedado o exercício da
faculdade prevista no artigo 340 do CPC.

Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e
transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada
com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes
devem estar acompanhadas de seus advogados.

A audiência só não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na
composição consensual, devendo a parte ré fazê-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de
antecedência, contados da data da audiência.

Considerando que a parte autora ajuizou a presente ação sem se submeter previamente à perícia médica
através do IML, inexistindo nos autos documento que ateste a existência da invalidez permanente e/ou
extensão da lesão, bem como que a rotina judiciária vem nos mostrando que a transação em ações que
buscam o pagamento ou complementação de seguro Dpvat somente se realiza após a realização de perícia
médica, com fulcro no art. 139, inciso VI, do CPC, determino que a audiência de conciliação ora
agendada seja precedida de perícia judicial, nos termos do convênio do Tribunal de Justiça com a
Seguradora Líder.
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Para tanto,  a médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva perita nos presentes autos, a para proceder ànomeio
perícia judicial nos presentes autos, a realizar-se no dia 03/10/2019, às 14h20min, seguida de audiência

, oportunidade em que se buscará a composição entre as partesde conciliação, instrução e julgamento
litigantes.

Intime-se a Seguradora Líder para efetuar o pagamento dos honorários periciais, no valor de R$ 200,00
(duzentos reais), comprovando-o até a data da audiência e perícia ora designadas, sob pena de penhora
junto ao Bacenjud.

Como forma de viabilizar a transação, após realização da perícia médica, faz-se mister o comparecimento
da Seguradora Líder na audiência ora designada, através de preposto munido de poderes para firmar
acordos. Dessa forma, além das citação e intimação através de carta, determino que seja a Seguradora
Líder, através dos endereços eletrônicos  e pauloleite@seguradoralider.com.br

 e telefone (21) 38614600, cientificada acerca dessa audiência.philipe.rocha@seguradoralider.com.br

A parte autora será intimada através de seu advogado, podendo este requerer que a intimação se dê
através de endereço eletrônico, devendo para tanto, informá-lo em até cinco dias (art. 319, inciso II, do
CPC).

Intimem-se as partes para, querendo, indicar assistentes técnicos, no prazo de 10 (dez) dias.

As partes devem comparecer neste fórum, na sala de audiências deste juízo, no dia e hora designado,
acompanhados de seus advogados, devendo trazer exames anteriormente realizados, relacionados com a
incapacidade/debilidade dos autos. A parte autora deve comparecer impreterivelmente portando
documento pessoal com foto, o boletim de ocorrência e o primeiro atendimento médico inicial.

Os quesitos a serem respondidos são os constantes do laudo pericial adotado pelo Núcleo de Conciliação
e Mediação do TJPB.

Via digitalmente assinada da decisão servirá como mandado de citação/intimação.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o(a) a petição, em anexo.

João Pessoa/PB, 12 de agosto de 2019.

 

MARCIA DE OLIVEIRA E SILVA
Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0806526-97.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro o pedido de ID. 23440705.

Cumpra nos termos do despacho de ID. 23302942 observando a nova data de audiência, designada para o
dia 16 de Outubro de 2019, às 15:40H.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08065269720198152003

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 
para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por cento) 
para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, seja 
aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 23 de agosto de 2019.

JOÃO BARBOSA
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2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08065269720198152003 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/02/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 17/02/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 2 de setembro de 2019. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em curso perante a 4ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos 

do Processo nº 08065269720198152003. 

  

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 08757

CONTA: 000000024356-6

Autenticação:
    1C890508ED2FC2E7CFD21F0FDA0A047B65EBC7B67B259ADB3950B03B781D423D
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EM ANEXO
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0 02/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

200133296811

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08065269720198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/08/2019
DATA DA GUIA

2638499
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA Fisica 10655941436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3D7A4892EEEDF51B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08065269720198152003 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do 

RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado 

pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 4 de setembro de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

  

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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EM ANEXO
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2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

Processo: 08065269720198152003

 

 

 

 

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos 
da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite 
perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja 
determinada a juntada do incluso processo administrativo pertinente ao processo em comento, bem como 
ratificar o pedido de improcedência da ação, haja vista o correto pagamento realizado em seara administrativa.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 9 de setembro de 2019.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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0 02/09/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

200133296811

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08065269720198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

30/08/2019
DATA DA GUIA

2638499
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  4 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA Fisica 10655941436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

3D7A4892EEEDF51B
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 23/07/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 2.362,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 08757

CONTA: 000000024356-6

Autenticação:
    1C890508ED2FC2E7CFD21F0FDA0A047B65EBC7B67B259ADB3950B03B781D423D
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

 

0806526-97.2019.8.15.2003

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

DESPACHO

 

Defiro o pedido de ID. 23440705.

Cumpra nos termos do despacho de ID. 23302942 observando a nova data de audiência, designada para o
dia 16 de Outubro de 2019, às 15:40H.

CUMPRA COM URGÊNCIA.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 16 de setembro de 2019.

POLYANA GONCALVES LUCENA
Técnico Judiciário
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TENTATIVAS DE ENTREGA: 

   

CARIMBO 
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Correios SIGEP 
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

CONTRATO 9912283594 

DESTINATÁRIO: 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

Rua Senador Dantas, 74 
Centro 

20031205 Rio de Janeiro-RJ 

61959389850BR 

I II 1011111M NI II 
	

1 II 
REMETENTE: 4' Vara do Rb um Regional de Mangabeira 1  Mudou-se 	 5 Recusado 
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OBSERVAÇÃO 	 CARTADE CM INT:PROC.08063M=19.8 .2003 

RUBRICA E MATRÍCULA DO CARTEIRO 
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Nr DOC DE IDENTIDADE NOME LEONEL DO RECEBEDOR 
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

4ª Vara Regional de Mangabeira

PROCESSO Nº   0806526-97.2019.8.15.2003

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 

CERTIDÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTO

 

Certifico e dou fé que, nesta data, faço JUNTADA aos presentes autos do(s) documento(s) em anexo carta
dev,

 

4ª Vara Regional de Mangabeira-Pb, 7 de outubro de 2019.

 

 

 MARIA DO SOCORRO DE ALMEIDA RAMALHO

Analista Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA

 

DATA: 16 de outubro de 2019, 15:00:22

 PROCESSO NÚMERO - 0806526-97.2019.8.15.2003

 CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

Juiz de Direito: Dr. Fernando Brasilino Leite

AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA - PB21734

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Preposta: Bergson de Souza Bonfim – CPF 567.769.693-53
Advogados da Seguradora: Augusto Cézar Araújo Lima – OAB/PB nº 20.863; Bruno Roberto Aranha
Fernandes – OAB/PB 17.263; Suélio Moreira Torres – OAB/PB 15.477

 

Aberta a audiência, submetida a parte autora à perícia médica, conforme laudo que segue, não chegaram as partes a acordo. Em
seguida, pela Juíza foi proferida a seguinte sentença: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL COMPROVADA. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO.
APLICABILIDADE DA LEI VIGENTE À ÉPOCA DO SINISTRO. COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR PERCEBIDO.
PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO. Comprovado o acidente automobilístico que resultou a debilidade parcial e
permanente ao autor, é devida a indenização do seguro obrigatório, no patamar previsto na Lei 6.194/74, conforme o grau da lesão
sofrida. , devidamente qualificado, ingressou com a presente AÇÃO DEAUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, em face de RÉU: SEGURADORA

, igualmente qualificada, pelos fatos e fundamentos a seguirLIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
delineados. Narra a parte autora que foi vítima de acidente de trânsito, que lhe causou sequelas irreversíveis. Assim, requereu a
indenização devida pelo seguro obrigatório junto a seguradora ré, no entanto, recebeu apenas importância menor do que entende
devido. Desse modo, requer a condenação da promovida ao pagamento da diferença devida, equivalente ao valor determinado pela
perícia médica, corrigido desde a data do evento danoso, conforme súmula 54 do STJ. Juntou documentos. Citada, a parte ré
contestou o pedido autoral, tendo a parte autora impugnado a peça defensiva. Saneado o processo, designou-se audiência de
conciliação, instrução e julgamento, ocasião em que fora realizada perícia médica na parte autora, conforme laudo em anexo, não
tendo as partes transacionado. Eis o relatório. Passo a decidir. Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório – DPVAT –
promovida pela autora com fundamento em que o acidente de trânsito lhe causou debilidade permanente do MÃO ESQUERDA.
Acerca da matéria, é consabido que o pagamento do seguro obrigatório DPVAT é derivado da Lei n. 8.441/92, que estabeleceu o
consórcio obrigatório de seguradoras para pronto pagamento às vítimas de veículos automotores, mesmo que se trate de veículos
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cujos seguros se encontrem vencidos ou não realizados. Dispõe o artigo 5º da Lei 8.441/92 que o pagamento da indenização será
efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” Nesse diapasão, ocorrido o sinistro, basta a comprovação
do acidente a apresentação de laudo pericial emanado de perito designado para atestar a invalidez permanente da vítima. ,In casu

emerge dos autos a prova da ocorrência do acidente automobilístico e da debilidade permanente, razão pela qual o pagamento da
indenização é medida que se impõe. Registre-se que a seguradora ré efetuou, administrativamente, o pagamento de parte da
indenização, numa evidência de que o nexo causal entre o sinistro e a lesão restou comprovada. A Lei nº 6.194/74, na forma como
vigente à época do sinistro, estabeleceu que, nas hipóteses de indenização por invalidez permanente, o valor da indenização
corresponderá ao limite o máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). Destaque-se é pacífico o entendimento de que é
necessária a quantificação das lesões de caráter   permanente para a aferição do valor devido a título de DPVAT nos casos de
invalidez permanente. Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 474, cujo teor é o seguinte: “A
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez.” Ainda, restou pacificada a aplicação da tabela instituída pela Lei nº 11.945/2009, inclusive aos sinistros ocorridos antes
da vigência da referida norma, conforme de pode extrair do seguinte julgado: RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. CIVIL. SEGURO DPVAT. SINISTRO ANTERIOR A 16/12/2008. VALIDADE DA TABELA DO
CNSP/SUSEP. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: "Validade da utilização de tabela do CNSP para se estabelecer a
proporcionalidade da indenização ao grau de invalidez, na hipótese de sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da
Medida Provisória 451/08". 2. Aplicação da tese ao caso concreto. 3. RECURSO ESPECIAL PROVIDO. (REsp 1303038/RS,
Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/03/2014, DJe 19/03/2014) Na situação
em análise, o laudo em anexo é claro ao afirmar que houve sequelas de repercussão MÉDIA, de acordo com a tabela
SUSEP/DPAVT prevista na Lei nº 11.945/2009; portanto, o cálculo a ser observado, para fins condenatórios, é de 50% (MÉDIA)
de 70% (MÃO - segundo graduação da tabela) de R$ 13.500,00, que corresponde ao valor total de R$ 4.725,00. Destaque-se que,
conforme consta dos autos, a autora recebeu administrativamente a importância de R$ 2.362,50. Desse modo, resta devido como
complementação o montante de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Ante o exposto,
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar a parte promovida ao pagamento de
indenização no importe de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), devendo esse valor ser
corrigido com base na variação do INPC, a partir da data do acidente (Precedentes do STJ: Resp 1747156/RS), bem como
acrescido de juros legais de 1% ao mês, a contar da citação. Tendo em vista ao princípio da causalidade, eis que a empresa
demandada foi quem deu causa à promoção da hodierna querela, deverá suportar sozinha o valor das custas processuais devidas,
inclusive das despesas com a predita perícia, bem como os honorários sucumbenciais que fixo no importe de 20% do valor da
condenação (proveito econômico),   nos moldes do art. 85, §2º, do CPC. Para tanto, corrijo de ofício o valor da causa para R$
2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). À Serventia para retificar junto ao sistema, o valor da
causa acima estabelecido por este Juízo, para fins, inclusive, de emissão da correlata guia.  Publicada e intimados os presentes em
audiência. Registre-se. Oficie-se COM URGÊNCIA para fins de transferência dos honorários periciais. Após o trânsito em
julgado, cumpridas as formalidades acima, intime-se a parte promovente para requerer o cumprimento da sentença acostando a
documentação necessária para tal desiderato (planilha com memorial de cálculos), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento. Requerido o cumprimento pela parte promovente, INTIME a parte promovida para fins de adimplemento, sob pena
de incidência de multa e penhora on line. Adimplida a dívida, INTIME a parte promovente para requerer o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias. Concordado com o valor, EXPEÇA-SE ALVARÁ. Após o que, calcule as custas e intime a parte
promovida para o pagamento. Atendidas as determinações acima, arquivem-se os autos.

 

Finalizada a audiência, segue assinada digitalmente pelo(a) magistrado(a) presidente do feito, diante da permissão do art. 25 da
Resolução CNJ nº 185/2013 e art. 2º da Lei 11.419/2006.
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4.25,00  5  
AVALIAÇÃO MÉDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO  9$  

lis 	
2  362,  se  („siy  ) 

(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12(1974) 	1\- 

N° DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 
MARCELO ANTONIO RODRIGUES DE LUCENA CPF: 009.705.364-37, PAULA ROSSANE BARBOSA DA 
SILVA CPF: 106.559.414-36 
Nome: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA 
Endereço: RUA PINHEIRO DO PARANÁ, 697, APTO 301, PARATIBE, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58062-278 

Avaliação Médica 

HA lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veiculo automotor de 
via terrestre? 

I 	 Sim 	flfl  Não 	M Prejudicado 

Só plo'àseguir em caso de resposta afirmativa. 

Descrever o quadro clinico atual informando: 

a) qual (quais) região(regiões) corporal(is) enconlra(m)-se acometida (s)? 

b)as alteraçaes (distorções) presentes no patrimônio fiam da vitima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatNeis cora o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
latapauticas tomadas na fase aguda do trauma 

	

-S 	'3  ..= c lit -:" ) 	- -t-C.--=)— c-----=—•—t-x-cs 	.-z--2-ssc-•••-12....-ao • )-• ".....--c.>&----.--4- •---,>.- '5 	b.",  
(.. ,...,._.c.C..„._  i-c_n___ 	__ 	„,,,-.0  

c„: uc, ,_ -__.-,-.._,--, -ca._-7 	 -a  ck"=-----  c 

	

„,_ 	-- 
-  --- st---  Há indicação de algum tratamento (emasso prescrito, a ser prescrito), incluindo mediciat de reabilitação? .....}.... 5  X  ---c... 	..-.0 	3 _•2 	,...),  c, A. 	cx.—, 	i-...--......Co -f--...act.--••--az?...- ,.-- 1 	'Sim 	-71 Não 	 (.,  -V- --‘....--/-••• C---• 	0---.c...:--• ..n._.....1/4 	- 	(.- 	•') 

Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapeulica(s) indicada(s): 

1/41), D2 .3r025Q 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clinico cursa com: 

dtsfunções apenas temporárias 

p't  dano anatõmico e/ou funcional definitivo (sequelas) 

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definifivo Informar as limitaçôas fisicas irreparáveis e definitivas presentes 
no património lisiccrl 

. 	 k„..c  ca 

-s 
	••••CZL___ 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamentriCsa necessário exame complemenbsr? 

ni  Sim, em que prazo: 
, 

ate.• r 5-0 

  

  

I de 2 

Em caso de enquadramento na opção "a' do item IV ou de resposta afirmativa do ilem V favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinaladas. 

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesào(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptivels a tratamento como sendo gerador(es) de dano(s) anatómico(s) e/ou 
funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante ti Lei 11.945/09, p(s) segmento(s) corporal(is) 

acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, afirmar a sua graduação: 

• 
çfr. 	ik • 

4> c° 
(Dano anatômico eirm funcional permanente que comprometa a Integra do patrimônio fisico e/ou mental da vitima) 
b) i5kParcial 
(Dano anatómico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio fisico e/ou mental da vitima) 
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é. 

b.1 y Parcial Completo (Darto anatômico e/ou funcional perrnanente que comprometa de forma global algum segmen o corporal da vitima). 

retal Irerpmeintain Mana 	 a.--------- 

Segmento corporal acometido: 

a) ni  Total 
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Segmento anatõmico 
1° Lesão.- 

P'o 	C. 5 u Lb A 

2° Lesão 

3° Lesão 

4° Lesão 

bach 

toico 
.pe,  10,69e 
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b.1c? Parcial Completo (Dano anatõmico &ou hinclonat permanente que comprometa de forma global 
algum segrnen o corporal da vitima). 

b.2 ZR  Parcial incompleto (Dano anatõmico &ou funcionei permanente que cornprometa apenas em pane a 
um (ou mais 	) segmento corporal da vitima). 

b.2.1) informar o grau de incapacidade definitiva da vitima, segundo o previsto na alinea Il. §1° do ali. 
3°  da Lei 8.194/74 com relação introduzida peb artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percerttual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento centrai acometido. 

Marque aqui o percentual 

D10% Residual E 25% Leve X50% Media •75% Intensa 

C:110% Residual [:25% Leve se 50% Media 075% Intensa 

C10% Residual •25% Leve D50% Media [:75% Intensa 

nitrío-F-íesidual [:25% Leve 050% Média 075% Intensa 

Observação: Havendo acordo ma de quatro sequelas permsnentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordoot&it&ios ao lado apresentado: 

211.°   _.....- 
C.8 rax 

qt  
Local e data da realização do exame médico: 

„ 	5 5- 	.) 	o  

Assinatura d 

\E# 

p74c6  6t4„--75kt Stát 

de 1  26/09/2019 12:28 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 976/2019

.João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2019

 

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$
200,00 (duzentos reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta
judicial nº 200133296811, da agência nº 1618-7, data do depósito 22/09/2019, do
Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7,
agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra
Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa, PB
CEP: 58.013-520
Telefone: (83)3238-6333

 

OFÍCIO Nº 976/2019

.João Pessoa/PB, 31 de outubro de 2019

 

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.

 

D E S T I N A T Á R I O :
A o  I l m o .  S r .
G e r e n t e  d o  B a n c o  d o  B r a s i l  S / A
A g ê n c i a  S e t o r  P ú b l i c o

 A v .  J u l i a  F r e i r e ,  1 0 7 1 , T o r r e
J o ã o  P e s s o a / P B
58040-040

 Senhor Gerente,

Solicito a Vossa Senhoria, que seja efetuada a transferência do valor de R$
200,00 (duzentos reais) e seus acréscimos legais, depositados pelo réu na conta
judicial nº 200133296811, da agência nº 1618-7, data do depósito 22/09/2019, do
Banco do Brasil, referente a honorários periciais, para a Conta nº 5846-7,
agência nº 1344-7, do Banco do Brasil, em favor da perita Rosana Bezerra
Duarte de Paiva, portadora do CPF nº 587.738.514-34.

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito
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0 14/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

600114850071

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08065269720198152003
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

13/11/2019
DATA DA GUIA

2638499
N° DA GUIA

JOAO PESSOA 
 4 VARA COMARCA 
MANGABEIRA
ORGÃO/VARA

RÉU 3002,46
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

Juridico
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA Fisica 10655941436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

2ADDD091DFE60467
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08065269720198152003 

  

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 

Pagamento da liquidação. 

  

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, NCPC, havendo 

extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem manifestação, 

deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC. 

  

Ademais, nos termos do Provimento 68/2018 do CNJ, desde logo a requerida expressa que não se opõe 

ao levantamento dos valores depositados, suficientes para a satisfação total do crédito devido por força da 

condenação havida nos presentes autos. 

  

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA TORRES  15477/PB, 

para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 19 de novembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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26/11/2019
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08065269720198152003
N° DO PROCESSO

26/11/2019
DATA DA GUIA

2638499
N° DA GUIA

PB Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 203,87
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA FISÍCA 10655941436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

53D7E7C61ED8A0CC         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

86690000002 1 03870928318 8 52019113020 9 03193463301 2
CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2638499- C3/ 2019-04720/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08065269720198152003 

  

 

 

 

   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 

processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA , em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de 

recolhimento de custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, 

requer a baixa do processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

  Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 

MOREIRA TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 3 de dezembro de 2019. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

4ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certifico e dou fé que, nesta data, inseri neste processo o Ofício, em anexo.

João Pessoa/PB, 9 de dezembro de 2019.

 

WALFREDO RODRIGUEZ NETO
Técnico Judiciário
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João Paulo B ato de Castro 
Es1 	ário 

Agência Setor Público João Pessoa — 2019/1467 
Posto de Atendimento Bancário Fórum Cível 

João Pessoa(PB), 3 de dezembro de 2019 

Excelentíssimo(a) Sr(a). Juiz(a), 

Em atenção ao Ofício n.° 976/2019, de 31 de outubro de 2019, referente ao 
Processo n.° 080606-.97.2019.8.15.2003, informamos a impossibilidade de cumprir as 
determinações ali contidas, visto que o mesmo não está disponível para visualização na 
consulta pública de documentos, no sitio do TJPB, para fins de conferência e 
confirmação. 

Colocamo-nos a disposição de Vossa Excelência para eventuais 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Respeitosamente, 

Banco do Brasil SÁ: 
Agência Setor Publico João Pessoa — PB 

Minam de Lourdes Mariz de Assis 
Gerente 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) 
Dr(a). FERNANDO BRASILINO LEITE 
Juiz(a) de Direito da 4a Vara regional de Mangabeira 
Fórum Des. Flósculo da Nóbrega 

BANCO DO BRASIL S.A. PAR Posto de Atendimento Bancário Fórum Cível. Prefixo 8347. Av. João Machado, SN. Jaguaribe. CEP 58013000. João Pessoa(PB). Fone 83-3222-4535. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DA CAPITAL

1ª VARA REGIONAL DE MANGABEIRA
Av. Hilton Souto Maior, s/n, Mangabeira, João Pessoa/PB
CEP: 58.013-520, Telefone: (83)3238-6333

CERTIDÃO

Nº DO PROCESSO: 0806526-97.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Certifico e dou fé que, nesta data, juntei a estes autos o Aviso de Recebimento, em anexo.

João Pessoa/PB, 10 de dezembro de 2019.

JANDIRA RAILSON MEIRA
Técnico Judiciário
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CARIMBO 
UNIDADE DE ENTREGA 

2°  %Ov N19 

Correios CONTRATO 9912283594 SIGEP
AVISO DE 
RECEBIMENTO 

1 Mudou-se 

2 	Endereço Insuficiente 

3 	Nâo Existe o Número 

4 Desconhecido 

5 Recusado 

6 	Nâo Procurado 

7 Ausente 

8 Falecido 

1 1 1 II II III III 

i
DATA DE ENTREGvÁA ASSINATURA DO RECEBEDOR 

OBSERVAÇÃO 	 OF. 976/2019 - PROC. 0806026-97.2019.8152003 

TENTATIVAS DE ENTREGA: 

1°  / / h 

2°  / / : h 

3° / / : h 

MOTIVO DE DEVOLLIÇAO 

9  Outros 	  

DESTINATÁRIO: 

BANCO DO BRASIL S. A -AG. Setor Público 

Avenida Júlia Freire, 1071 
Torre 

58040040 João Pessoa-PB 

B0092776963BR 

REMETENTE: 4' Vara do Fórum Regional de Mangabeira 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO: 

Avenida Hilton Souto Maior, s/n 
Mangabeira VII 

58055018 João Pessoa-PB 

NOME LEONEL DO RECEBEDOR 

C5k 

NTIDADE N. DOC DE 

PB 
RUBRICA E 	 CARTEIRO 
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Poder Judiciário da Paraíba

4ª Vara Regional de Mangabeira 

R HILTON SOUTO MAIOR, S/N, - de 5/6 a 5/6, MANGABEIRA, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
58055-018

 

Número do Processo:   0806526-97.2019.8 .15 .2003
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: PAULA ROSSANE BARBOSA DA SILVA
Polo passivo: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que reencaminhei o o Ofício 976/2019 através dos correios nesta data.

JOÃO PESSOA, 10 de dezembro de 2019
JANDIRA RAILSON MEIRA
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